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DECLARAÇÃO DE INCLUSÃO NO TAC Nº 4.844/2013 

Protocolo: 22.340.443 0  
Comunica se que a se 

 

BENEFICIÁRIA:  
36.933.715/0002 25  90899361 68 

 Araucária/PR. 
ÓRGÃO GESTOR  
ANUENTE 1: – 
33.337.122/0166 33, 1.020.000 litros. 

VIGÊNCIA: a partir da publicação desta declaração no Diário Oficial do 

2025. 
1ª ALTERAÇÃO: 

da anuente 
 

* Demais itens permanecem inalterados. 
 

se 
que trata a concessão 

 
 

Curitiba, 06 de  de 2024. 

Ricardo Lanna Campos 
Auditor Fiscal 

 
 

Roberto Ferraz de Campos 
 
 

De acordo. 
se ao Diretor da Receita Estadual do Paraná. 

Alexandre de Souza 
Coordenador 

 
 

De acordo. 
 

Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski 
Diretora da Receita Estadual do Paraná 

 
DEFIRO o pedido de alteração da Adesão ao TAC nº 4.844/2013. 
Retorne-se à IGF/SECOM para publicação e demais providências 
pertinentes. 

 
06 de  de 2024. 

 
Norberto Anacleto Ortigara  

EXTRATO TERMO ADITIVO

3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3262/2022-REPR

PROTOCOLO: 

CONTRATANTE: Receita Estadual 

CONTRATADA

OBJETO: Inclusão de cláusula de proteção de dados pessoais, estabelecendo 

de liberdade e de privacidade e do livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 112, caput .

DATA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024.

SIGNATÁRIOS:

Autarquias

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 06/2024 

PROTOCOLO: 22.095.330 0. 
AUTORIZAÇÃO: Diretor Presidente da AMEP em 13/11/2024. 
ESPÉCIE:  
PARTES: 
76.416.908/0001 28; 

– 07.820.337/0001 94; 
– 

79. 
FUNDAMENTOS: Lei  e pelo 
Decreto Municipal  
OBJETO: viabilizar a manutenção da cooperação 

de passageiros
 

VALOR: R$ 
mil, trezentos e quarenta reais e quarenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  
ASSINATURA: – 
09/12/2024; Diretor Presidente Interino da AMEP – Rodrigo Alekssandro da 

– Rafael 
– Ogeny Pedro 

– 
 

 
Diretor-Presidente da Amep 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 DO CONTRATO AO CONVÊNIO 
Nº 06/2024 FIRMADO ENTRE A AGÊNCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, SECRETÁRIA DE 
ESTADO DAS CIDADES, MUNICÍPIO DE CURITIBA E 
URBANIZAÇÃO CURITIBA S.A. 

– AMEP, 

 

Loureiro de Campos, s/n, 1º andar, Centro C R, neste ato 
representada pelo seu Diretor Presidente,  doravante 
denominada AMEP, resolve, em atendimento ao contido no e  
22.095.330 0, emitir o presente instrumento, que se regerá pela legislação 
pertinente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

–   
Apostilamento, a realização de formalização da correção de dotação orçamentária 
indicada para todos os fins de direito, para fazer frente aos repasses a serem 

. 
 D : 

0, passa a constar para todos os 
efeitos a seguinte dotação orçamentária: 

– – AMEP 
–  

4100 –  
– Outras Despesas Correntes 

– Ordinário não vinculado: R$ 

e dois reais) 
– 

do Estado por Determinação Legal – R$ 1.216.888,40 (u
dezesseis mil oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos) 

–  
Ratificam se todas as demais cláusulas e condições do n  06/2024, 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Instrumento. 
Curitiba/PR, 13 de dezembro de 2024. 

 
Diretor-Presidente AMEP 

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 06/2024

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 DO CONTRATO AO CONVÊNIO 
ÊNº 06/2024
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